
 

 

 

 

 

GOVERNO DE SANTA CATARINA 

Secretaria de Estado da Saúde 

Comissão Intergestores Bipartite 

 

DELIBERAÇÃO 445/CIB/2024 
 

Aprova os Planos Regionais das Macrorregiões de 
Saúde da Foz do Rio Itajaí; Grande Florianópolis; 
Grande Oeste; Meio Oeste; Planalto Norte e Nordeste; 
Serra Catarinense; Sul e Vale do Itajaí, resultantes do 
processo do Planejamento Regional Integrado - PRI. 

 
A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, em sua 287ª reunião 
ordinária da CIB de 05 de dezembro de 2024. 
 
Considerando a Lei Nº 8.080/1990, que dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras providências; 

Considerando a Lei Nº 8.142/1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 
na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
providências. 

Considerando a Lei Complementar Nº 141/2012, que regulamenta o § 3 do art. 198 
da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 
anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços 
públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências 
para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com 
saúde nas três esferas de governo; e revoga dispositivos das Leis n 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, e nº 8.689, de 27 de julho de 1993; 

Considerando o Decreto 7.508/2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – 
SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências; 

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS Nº 01/2017, que dispõe sobre a 
consolidação das normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a 
organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; 

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS Nº 03/2017, que estabelece a 
consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde (SUS); 

Considerando a Resolução CIT Nº 23/2017, que estabelece diretrizes para os 
processos de Regionalização, Planejamento Regional Integrado, elaborado de 
forma ascendente, e Governança das Redes de Atenção à Saúde no âmbito do 
SUS; 

Considerando a Resolução CIT Nº 37/2018 que dispõe sobre o processo de 
Planejamento Regional Integrado – PRI e a organização das macrorregiões de 
saúde; 
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Considerando a Resolução de Consolidação CIT Nº 01/2021, que consolida as 
Resoluções da Comissão Intergestores Tripartite (CIT) do Sistema Único de Saúde 
(SUS). 

 APROVA  
 

Art. 1º Os Planos Regionais das Macrorregiões de Saúde da Foz do Rio Itajaí; 
Grande Florianópolis; Grande Oeste; Meio Oeste; Planalto Norte e Nordeste; Serra 
Catarinense; Sul e Vale do Itajaí, resultantes do processo do Planejamento Regional 
Integrado – PRI. 
 

 

Florianópolis, 05 de dezembro de 2024. 

 

DIOGO DEMARCHI SILVA SINARA REGINA LANDT SIMIONI 
Secretário de Estado da Saúde 

Coordenador CIB/SES 

Presidente do COSEMS 

Coordenadora CIB/COSEMS 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 38FK4CR1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SINARA REGINA LANDT SIMIONI (CPF: 030.XXX.839-XX) em 10/12/2024 às 12:41:17
Emitido por: "AC LINK RFB v2", emitido em 12/07/2024 - 16:28:02 e válido até 12/07/2025 - 16:28:02.

(Assinatura ICP-Brasil)

DIOGO DEMARCHI SILVA (CPF: 010.XXX.009-XX) em 10/12/2024 às 16:57:20
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/08/2023 - 13:06:44 e válido até 02/08/2123 - 13:06:44.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAzMDIyMjlfMzA1NDkwXzIwMjRfMzhGSzRDUjE= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00302229/2024 e o código 38FK4CR1
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


